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LEI Nº 6.729, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979

Dispõe sobre a concessão comercial entre
produtores e distribuidores de veículos
automotores de via terrestre.

.........................................................................................................................................................

Art. 3º Constitui objeto da concessão:
I - a comercialização de veículos automotores, implementos e componentes

fabricados ou fornecidos Pelo produtor;
II - a prestação de assistência técnica a esses produtos, inclusive quanto ao seu

atendimento em garantia ou revisão;
III - o uso gratuito da marca do concedente, como identificação.
§ 1º A concessão poderá, em cada caso:
a) ser estabelecida para uma ou mais classes de veículos automotores;
b) vedar a comercialização de veículos automotores novos fabricados ou fornecidos

por outro produtor.
§ 2º Quanto aos produtos lançados pelo concedente:
a) se forem da mesma classe daqueles compreendidos na concessão, ficarão nesta

incluídos automaticamente;
b) se forem de classe diversa, o concessionário terá preferência em comercializá-los,

se atender às condições prescritas pelo concedente para esse fim.
§ 3º É facultado ao concessionário participar das modalidades auxiliares de venda

que o concedente promover ou adotar, tais como consórcios, sorteios, arrendamentos mercantis
e planos de financiamento.

Art. 4º Constitui direito do concessionário também a comercialização de:
I - implementos e componentes novos produzidos ou fornecidos por terceiros,

respeitada, quanto aos componentes, a disposição do art. 8º;
II - mercadorias de qualquer natureza que se destinem a veículo automotor,

implemento ou à atividade da concessão;
III - veículos automotores e implementos usados de qualquer marca.
Parágrafo único. Poderá o concessionário ainda comercializar outros bens e prestar

outros serviços, compatíveis com a concessão.

Art. 5º São inerentes à concessão:
I - área operacional de responsabilidade do concessionário para o exercício de suas

atividades;
II - distâncias mínimas entre estabelecimentos de concessionários da mesma rede,

fixadas segundo critérios de potencial de mercado.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 8.132, de 26 de dezembro de 1990.
§ 1º A área poderá conter mais de um concessionário da mesma rede.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 8.132, de 26 de dezembro de 1990.
§ 2º O concessionário obriga-se à comercialização de veículos automotores,

implementos, componentes e máquinas agrícolas, de via terrestre, e à prestação de serviços
inerentes aos mesmos, nas condições estabelecidas no contrato de concessão comercial, sendo-
lhe defesa a prática dessas atividades, diretamente ou por intermédio de prepostos, fora de sua
área demarcada.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 8.132, de 26 de dezembro de 1990.
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§ 3º O consumidor, à sua livre escolha, poderá proceder à aquisição dos bens e
serviços a que se refere esta Lei em qualquer concessionário.

* § 3º com redação determinada pela Lei nº 8.132, de 26 de dezembro de 1990.
§ 4º Em convenção de marca serão fixados os critérios e as condições para

ressarcimento da concessionária ou serviço autorizado que prestar os serviços de manutenção
obrigatórios pela garantia do fabricante, vedada qualquer disposição de limite à faculdade
prevista no parágrafo anterior.

* § 4º com redação determinada pela Lei nº 8.132, de 26 de dezembro de 1990.

Art. 6º É assegurada ao concedente a contratação de nova concessão:
I - se o mercado de veículos automotores novos da marca, na área delimitada,

apresentar as condições justificadoras da contratação que tenham sido ajustadas entre o
produtor e sua rede de distribuição;

II - pela necessidade de prover vaga de concessão extinta.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 8.132, de 26 de dezembro de 1990.
§ 1º Na hipótese do inciso I deste artigo, o concessionário instalado na área

concorrerá com os demais interessados, em igualdade de condições.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 8.132, de 26 de dezembro de 1990.
§ 2º A nova contratação não se poderá estabelecer em condições que de algum modo

prejudiquem os concessionários da marca.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 8.132, de 26 de dezembro de 1990.

Art. 7º Compreende-se na concessão a quota de veículos automotores assim
estabelecida:

I - o concedente estimará sua produção destinada ao mercado interno para o período
anual subseqüente, por produto diferenciado e consoante a expectativa de mercado da marca;

II - a quota corresponderá a uma parte da produção estimada, compondo-se de
produtos diferenciados e independentes entre si, inclusive quanto às respectivas quantidades;

III - o concedente e o concessionário ajustarão a quota que a este caberá, consoante a
respectiva capacidade empresarial e desempenho de comercialização e conforme a capacidade
do mercado de sua área demarcada.

§ 1º O ajuste da quota independe dos estoques mantidos pelo concessionário, nos
termos da presente Lei.

§ 2º A quota será revista anualmente, podendo reajustar-se conforme os elementos
constantes dos incisos deste artigo e a rotatividade dos estoques do concessionário.

§ 3º Em seu atendimento, a quota de veículos automotores comportará ajustamentos
decorrentes de eventual diferença entre a produção efetiva e a produção estimada.

§ 4º É facultado incluir na quota os veículos automotores comercializados através
das modalidades auxiliares de venda a que se refere o art. 3º, § 3º.

Art. 8º Integra a concessão o índice de fidelidade de compra de componentes dos
veículos automotores que dela faz parte, podendo a convenção de marca estabelecer
percentuais de aquisição obrigatória pelos concessionários.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 8.132, de 26 de dezembro de 1990.
Parágrafo único. Não estão sujeitas ao índice de fidelidade de compra ao concedente

as aquisições que o concessionário fizer:
a) de acessórios para veículos automotores;
b) de implementos de qualquer natureza e máquinas agrícolas.
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 8.132, de 26 de dezembro de 1990.
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Art. 9º Os pedidos do concessionário e os fornecimentos do concedente deverão
corresponder à quota de veículos automotores e enquadrar-se no índice de fidelidade de
componentes.

§ 1º Os fornecimentos do concedente se circunscreverão a pedidos formulados por
escrito e respeitarão os limites mencionados no art. 10, parágrafos 1º e 2º.

§ 2º O concedente deverá atender ao pedido no prazo fixado e, se não o fizer, poderá
o concessionário cancelá-lo.

§ 3º Se o concedente não atender aos pedidos de componentes, o concessionário
ficará desobrigado do índice de fidelidade a que se refere o art. 8º, na proporção do
desatendimento verificado.

Art. 10. O concedente poderá exigir do concessionário a manutenção de estoque
proporcional à rotatividade dos produtos novos, objeto da concessão, e adequado à natureza dos
clientes do estabelecimento, respeitados os limites prescritos nos parágrafos 1º, 2º e seguintes.

§ 1º É facultado ao concessionário limitar seu estoque:
a) de veículos automotores em geral a 65% (sessenta e cinco por cento) e de

caminhões em particular a 30% (trinta por cento) da atribuição mensal das respectivas quotas
anuais por produto diferenciado, ressalvado o disposto na alínea b seguinte;

b) de tratores, a 4% (quatro por cento) da quota anual de cada produto diferenciado;
c) de implementos, a 5% (cinco por cento) do valor das respectivas vendas que

houver efetuado nos últimos 12 (doze) meses;
d) de componentes, a valor que não ultrapasse o preço pelo qual adquiriu aqueles

que vendeu a varejo nos últimos 3 (três) meses.
§ 2º Para efeito dos limites previstos no parágrafo anterior, em suas alíneas a, b, a

cada 6 (seis) meses será comparada a quota com a realidade do mercado do concessionário,
segundo a comercialização por este efetuada, reduzindo-se os referidos limites na proporção de
eventual diferença a menor das vendas em relação às atribuições mensais, consoante os
critérios estipulados entre produtor e sua rede de distribuição.

§ 3º O concedente reparará o concessionário do valor do estoque de componentes
que alterar ou deixar de fornecer, mediante sua recompra por preço atualizado à rede de
distribuição ou substituição pelo sucedâneo ou por outros indicados pelo concessionário,
devendo a reparação dar-se em 1 (um) ano da ocorrência do fato.

Art. 11. O pagamento do preço das mercadorias fornecidas pelo concedente não
poderá ser exigido, no todo ou em parte, antes do faturamento, salvo ajuste diverso entre o
concedente e sua rede de distribuição.

Parágrafo único. Se o pagamento da mercadoria preceder a sua saída, esta se dará até
o sexto dia subseqüente àquele ato.

Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos
diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda.

Parágrafo único. Ficam excluídas da disposição deste artigo:
a) operações entre concessionários da mesma rede de distribuição que, em relação à

respectiva quota, não ultrapassem 15% (quinze por cento) quanto a caminhões e 10% (dez por
cento) quanto aos demais veículos automotores;

b) vendas que o concessionário destinar ao mercado externo.

Art. 13. É livre o preço de venda do concessionário ao consumidor, relativamente
aos bens e serviços objeto da concessão dela decorrentes.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 8.132, de 26 de dezembro de 1990.
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§ 1º Os valores do frete, seguro e outros encargos variáveis de remessa da
mercadoria ao concessionário e deste ao respectivo adquirente deverão ser discriminados,
individualmente, nos documentos fiscais pertinentes.

* § 1º acrescentado pela Lei nº 8.132, de 26 de dezembro de 1990.
§ 2º Cabe ao concedente fixar o preço de venda aos concessionários, preservando

sua uniformidade e condições de pagamento para toda a rede de distribuição.
* § 2º acrescentado pela Lei nº 8.132, de 26 de dezembro de 1990.
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